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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 10283 DE 31 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 26.500,00 (vinte e
seis mil e quinhentos reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a
redução das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 31 de maio de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

PORTARIA Nº 49
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo

e tendo em vista o que consta do art. 4º da Lei nº 3225/2001, que cria o PSE – Plano
de Suporte a Empresas,
R          E          S          O          L          V          E         
CONSTITUIR uma Comissão composta dos servidores BRUNO PACIELLO SOBRI-
NHO, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, LEONARDO RAMOS
DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças, HÉLIO ROBERTO DA SILVA FRAN-
CISCO,  Procurador, VINÍCIUS AZEVEDO SILVA, Secretário Municipal de Meio
Ambiente e desenvolvimento Sustentável e EROS DOS SANTOS, Secretário Muni-
cipal de Planejamento Urbano, para, sob a presidência do primeiro, proceder à análise
da concessão de incentivos aos novos empreendimentos e pedidos de prorrogação
daqueles incentivos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de junho de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice-Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal do Governo
LUIS ANTONIO CARDOSO

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE 

Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Ordem Pública
WILLIAM SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
BRUNO PACIELLO SOBRINHO

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
JOSÉ CHAGAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

JOSÉ LUIZ VANELI

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
ADILSON DELGADO RESENDE

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra
Mansa
DENISE SANTOS GOMES

A Comissão Permanente de Licitação torna pública as Dispensas de Licitação, referente ao mês de MAIO de 2021
conforme o artigo 24 e seus Incisos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIMENTO 002/2021;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS;
CONTRATADO: ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTO LTDA;
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS TITULARES DE MEIOS DE
PAGAMENTOS E GESTÃO DENOMINADA SUBADQUIRENTE/FACILITADORA, EM PARCERIA E POR MEIO
DE EMPRESAS CREDENCIADORAS (ADQUIRENTES) AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL,
VISANDO POSSIBILITAR AO MUNÍCIPE A REALIZAÇÃO DE PARCELAMENTO E PAGAMENTOS ELETRÔNICOS
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS TRIBUTÁRIOS OU NÃO, COMO ISS, IPTU E ITBI, TAXAS DE LICENÇA E DEMAIS
TAXAS, POR MEIO DE TERMINAL DE AUTO-ATENDIMENTO (ATM) DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE PARA
ESTA FINALIDADE E QUE POSSIBILITA A REALIZAÇÃO DESSES PARCELAMENTOS E PAGAMENTOS;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3804/2021.

EXTRATO DO TERMO DE CONFIDENCIALIDADE
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
BANCO: BANCO DO BRASIL S.A.;
OBJETO: ASSEGURAR A CONFIDENCIALIDADE ÀS INFORMAÇÕES DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO
RELATIVAS À CARTEIRA DE INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA, DISPONIBILIZADAS AO BANCO PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DE METODOLOGIA DE ANÁLISE E QUALIFICAÇÃO DA CARTEIRA, BEM COMO AVALIAÇÃO DE
ALTERNATIVAS PARA A COBRANÇA ADMINISTRATIVA DESSA DÍVIDA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993;
DO PRAZO: 05 (CINCO) ANOS;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7577/2020.

ERRATA
NA PLUBICAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N° 023/2021 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BARRA
MANSA E EMPRESA LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, NO BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 18/05/2021:
ONDE SE LÊ: IDENTIFIAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 022/2021.
LEIA-SE: IDENTIFIAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 023/2021.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMMU

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 007 / 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, José Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a  GESTÃO e acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta ordem de serviço passa a vigorar na data de sua
assinatura.

Barra Mansa, 22  de fevereiro de 2021.

                        José Luiz Vaneli                 Thaisa Beraldo Marques Maia
Secretário Municipal de Manutenção Urbana  Gestora

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 008 / 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, José Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a  GESTÃO e acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta ordem de serviço passa a vigorar na data de sua
assinatura.

Barra Mansa, 24 de fevereiro de 2021.

                       José Luiz Vaneli                     Alexandre de Souza Araújo
Secretário Municipal de Manutenção Urbana   Gestor

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 009 / 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, José Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a  GESTÃO e acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
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Salvo disposição em contrário, esta ordem de serviço passa a vigorar na data de sua
assinatura.

 Barra Mansa, 24 de fevereiro de 2021.

                  José Luiz Vaneli                              João Carlos da Luz
Secretário Municipal de Manutenção Urbana   Gestor

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 010/ 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, José Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a  GESTÃO e acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta ordem de serviço passa a vigorar na data de sua
assinatura.

Barra Mansa, 08 de março de 2021.

                 José Luiz Vaneli                     Alexandre de Souza Araújo
Secretário Municipal de Manutenção Urbana  Gestor

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 011/ 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, José Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a  GESTÃO e acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta ordem de serviço passa a vigorar na data de sua
assinatura.

Barra Mansa, 08 de março de 2021.

                        José Luiz Vaneli                          Hélio Carvalho Siqueira
Secretário Municipal de Manutenção Urbana  Gestor

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 012/ 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, José Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria, faça
a  FISCALIZAÇÃO e acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta ordem de serviço passa a vigorar na data de sua
assinatura.

Barra Mansa, 15 de março de 2021.

                             José Luiz Vaneli         Tiago Vinicius de Andrade Amante
Secretário Municipal de Manutenção Urbana                     Fiscal

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 013/ 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, José Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a  GESTÃO e acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta ordem de serviço passa a vigorar na data de sua
assinatura.

Barra Mansa, 15 de março de 2021.

                 José Luiz Vaneli       Carlos Eduardo Cardoso Rodrigues
Secretário Municipal de Manutenção Urbana                    Gestor

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 014/ 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, José Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a  GESTÃO e acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta ordem de serviço passa a vigorar na data de sua
assinatura.

Barra Mansa, 29 de março de 2021.

                  José Luiz Vaneli                          Hélio Carvalho Siqueira
Secretário Municipal de Manutenção Urbana  Gestor

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 016 / 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, Jose Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a Gestão e Fiscalização acompanhamento da execução do contrato, a seguir
especificado:



NOTÍCIAOFICIAL 08 de junho de 2021  -  PÁGINA 7Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1232

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta portaria passa a vigorar na data de sua assinatura.

 Barra Mansa, 13 de abril de 2021.

                          Jose Luiz Vaneli                   Nohaly Lima Alves Nader
Secretário Municipal de Manutenção Urbana                 Fiscal

_______________________________
Milene dos Santos

Gestora

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 017 / 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, José Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a Gestão acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta portaria passa a vigorar na data de sua assinatura.

Barra Mansa, 19 de abril de 2021.

                           José Luiz Vaneli                            Antonio Silva
Secretário Municipal de Manutenção Urbana          Gestor

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 018/ 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, José Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a  GESTÃO e acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta ordem de serviço passa a vigorar na data de sua

assinatura.

Barra Mansa, 16 de abril de 2021.

                     José Luiz Vaneli                                    Nohaly Lima Alves
Secretário Municipal de Manutenção Urbana      Gestora

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 019 / 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, Jose Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a Gestão e Fiscalização acompanhamento da execução do contrato, a seguir
especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta portaria passa a vigorar na data de sua assinatura.

Barra Mansa, 19 de abril de 2021.

                  Jose Luiz Vaneli   Carlos Eduardo Cardoso Rodrigues
Secretário Municipal de Manutenção Urbana                 Fiscal

_______________________________
Nohaly Lima Alves

Gestora

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 020 / 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, Jose Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a Gestão acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta portaria passa a vigorar na data de sua assinatura.

Barra Mansa, 17 de maio de 2021.

                Jose Luiz Vaneli                Suelen da Silva Caetano
Secretário Municipal de Manutenção Urbana    Gestora
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ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 021 / 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, Jose Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a Gestão acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta portaria passa a vigorar na data de sua assinatura.

Barra Mansa, 05 de maio de 2021.

                 Jose Luiz Vaneli             Nohaly Lima Alves Nader
Secretário Municipal de Manutenção Urbana       Gestora

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 022/ 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, José Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a Gestão acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta portaria passa a vigorar na data de sua assinatura.

Barra Mansa11 de maio de 2021.

                    José Luiz Vaneli                 Carlos Eduardo Cardoso Rodrigues
Secretário Municipal de Manutenção Urbana  Gestor

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 023 / 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, José Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a  GESTÃO e acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta ordem de serviço passa a vigorar na data de sua

assinatura.

Barra Mansa, 17 de maio de 2021.

                      José Luiz Vaneli                        Nohaly Lima Alves  Nader
Secretário Municipal de Manutenção Urbana   Gestora

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 024/ 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, Jose Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a Gestão acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta portaria passa a vigorar na data de sua assinatura.

Barra Mansa, 28 de maio de 2021.

                            Jose Luiz Vaneli           Nohaly Lima Alves Nader
Secretário Municipal de Manutenção Urbana  Gestora

ORDEM DE SERVIÇO SMMU N° 025/ 2021
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, Jose Luiz Vaneli, CPF: 006.285.107-
13, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1º. Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria,
faça a Gestão acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º. Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do proces-
so acima indicado.
Salvo disposição em contrário, esta portaria passa a vigorar na data de sua assinatura.

Barra Mansa, 02 junho de 2021.

                        Jose Luiz Vaneli       HÉLIO CARVALHO SIQUEIRA
Secretário Municipal de Manutenção Urbana  Gestor

PORTARIA Nº 041/2021 - SMMU
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA, no uso das atribui-
ções de seu cargo, conforme Lei 4.768, de 26 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8.666/1993 e no Decreto nº
9.292 de 24 de setembro de 2018, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações da administração pública direta e indireta do Município.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os seguintes, funcionários para o acompanhamento e fiscaliza-
ção do processo Administrativo nº. 3645/2021, referente a  contratação de em-
presa especializada em reparos de pavimentação em paralelos e bloquetes.
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NOME DO GESTOR DO CONTRATO – Alexandre de Souza Araújo – matricula:
6297.
NOME DO FISCAL DO CONTRATO – Flávio José da Silva Ramos - Matrícula:
30011
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 12 de abril de 2021.
JOSÉ LUIZ VANELI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

PORTARIA Nº 043/2021 - SMMU
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA, no uso das atri-
buições de seu cargo, conforme Lei 4.768, de 26 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8.666/1993 e no Decreto nº
9.292 de 24 de setembro de 2018, que regulamenta a gestão e a fiscalização
das contratações da administração pública direta e indireta do Município.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os seguintes, funcionários para o acompanhamento e fisca-
lização do Processo Administrativo nº.4122/2021, referente a aquisição de
calços para rolo compactador  XCMG.
NOME DO GESTOR DO CONTRATO – Carlos Eduardo Cardoso Rodrigues
- Matrícula: 17893.
NOME DO FISCAL DO CONTRATO – Benedito Vicente dos Reis Filho -
Matrícula: 6391
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 15 de abril de 2021.
JOSÉ LUIZ VANELI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

PORTARIA Nº 044/2021 - SMMU
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA, no uso das atri-
buições de seu cargo, conforme Lei 4.768, de 26 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8.666/1993 e no Decreto nº
9.292 de 24 de setembro de 2018, que regulamenta a gestão e a fiscalização
das contratações da administração pública direta e indireta do Município.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os seguintes, funcionários para o acompanhamento e fisca-
lização do Processo Administrativo nº: 4120/2021, referente a aquisição  de
areia média lavada .
NOME DO GESTOR DO CONTRATO – Alexandre de Souza Araujo – matri-
cula: 6297
NOME DO FISCAL DO CONTRATO – Hélio Carvalho Siqueira – matricula:
17897
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 15 de abril de 2021.
JOSÉ LUIZ VANELI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUNTENÇÃO URBANA

PORTARIA Nº 045/2021 - SMMU
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA, no uso das atri-
buições de seu cargo, conforme Lei 4.768, de 26 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8.666/1993 e no Decreto nº
9.292 de 24 de setembro de 2018, que regulamenta a gestão e a fiscalização
das contratações da administração pública direta e indireta do Município.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os seguintes, funcionários para o acompanhamento e fisca-
lização do Processo Administrativo nº: 4121/2021, referente a aquisição  de
tintas e materiais de pintura.
NOME DO GESTOR DO CONTRATO – João Carlos da Luz – matricula: 4334.
NOME DO FISCAL DO CONTRATO – Hélio Carvalho Siqueira – matricula:

17897
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 15 de abril de 2021.
JOSÉ LUIZ VANELI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUNTENÇÃO URBANA

PORTARIA Nº 046/2021 - SMMU
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA, no uso das atri-
buições de seu cargo, conforme Lei 4.768, de 26 de dezembro de 2018;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores Nohaly Lima, matricula: 18009, Geraldo
dos Santos Maciel, matricula: 17841, Thamara Cristiane das Dores Cruz,
matrícula.17503 , Benedito Vicente dos Reis Filho, matrícula: 6391, para sob
a presidência do primeiro, constituirem comissão de sindicância , destinada
a apurar no prazo de 30 ( trinta) dias , acidente de trânsito ocorrido em 27/10/
2018, objeto do processo administrativo 05725/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 26 de abril de 2021.
JOSÉ LUIZ VANELI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUNTENÇÃO URBANA

PORTARIA Nº 047/2021 - SMMU
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA, no uso das atri-
buições de seu cargo, conforme Lei 4.768, de 26 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8.666/1993 e no Decreto nº
9.292 de 24 de setembro de 2018, que regulamenta a gestão e a fiscalização
das contratações da administração pública direta e indireta do Município.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os seguintes, funcionários para o acompanhamento e fisca-
lização do Processo Administrativo nº.  4229/2021 referente a aquisição de
correias para veiculos e máquinas.
NOME DO GESTOR DO CONTRATO – Carlos Eduardo Cardoso Rodrigues
– Matrícula: 17893
NOME DO FISCAL DO CONTRATO – Benedito Vicente dos Reis Filho -
Matrícula: 6391
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 29 de abril  de 2021.
JOSÉ LUIZ VANELI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUNTENÇÃO URBANA

PORTARIA Nº 048/2021 - SMMU
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA, no uso das atri-
buições de seu cargo, conforme Lei 4.768, de 26 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8.666/1993 e no Decreto nº
9.292 de 24 de setembro de 2018, que regulamenta a gestão e a fiscalização
das contratações da administração pública direta e indireta do Município.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os seguintes, funcionários para o acompanhamento e fisca-
lização do Processo Administrativo nº.  4228/2021 referente a aquisição de
insumos para o corte e poda de arvores.
NOME DO GESTOR DO CONTRATO – Milene dos Santos – Matrícula: 17957
NOME DO FISCAL DO CONTRATO – Edvaldo silva Gonçalves- Matrícula:
55400
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 30 de abril de 2021.
JOSÉ LUIZ VANELI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUNTENÇÃO URBANA

PORTARIA Nº 049/2021 - SMMU
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA, no uso das atribui-
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ções de seu cargo, conforme Lei 4.768, de 26 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8.666/1993 e no Decreto
nº 9.292 de 24 de setembro de 2018, que regulamenta a gestão e a fisca-
lização das contratações da administração pública direta e indireta do
Município.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os seguintes, funcionários para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo nº.  4493/2021 referente a aqui-
sição de óleo 2 tempos para utilização em roçadeiras e motossera.
NOME DO GESTOR DO CONTRATO – Nohaly Lima Alves Nader – Matrícu-
la: 18009
NOME DO FISCAL DO CONTRATO – Hélio Carvalho Siqueira - Matrícula:
17897
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 03 de maio de 2021.
JOSÉ LUIZ VANELI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUNTENÇÃO URBANA

PORTARIA Nº 050/2021 - SMMU
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA, no uso das
atribuições de seu cargo, conforme Lei 4.768, de 26 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8.666/1993 e no Decreto nº
9.292 de 24 de setembro de 2018, que regulamenta a gestão e a fiscalização
das contratações da administração pública direta e indireta do Município.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os seguintes, funcionários para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo nº.  4673/2021 referente a  aqui-
sição de peças de reposição para misturador da usina de asfalto.
NOME DO GESTOR DO CONTRATO – Alexandre de Souza Araújo – Ma-
trícula: 6297
NOME DO FISCAL DO CONTRATO Ormiro Martins Pereira - Matrícula:
05357
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 03 de maio de 2021.
JOSÉ LUIZ VANELI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUNTENÇÃO URBANA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Auto de infração: 2021.JC.0051 aplicado em 28/05/2021.
Processo: 6213/2021  Nome: Antonio Carlos Ribeiro
End.: Rua Manoel José Da Silva, n° 525 - Vila Elmira
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exi-
gência estabelecida conforme texto seguinte: Pelo descumprimento do auto
de embargo de n° 2018.JC.0016 de 18 de Maio de 2018. Art° 122 item I
da lei complementar n° 53 de 10 Dezembro de 2004.
Barra Mansa, 07 de Junho de 2021.
Valor da multa: R$ 1.058,94.  Fiscal: Jose Francisco Campanelli  Matr.:
6710

Auto de infração: 2021.JC.0051 aplicado em 28/05/2021.
Processo: 6213/2021  Nome: Antonio Carlos Ribeiro
End.: Rua Manoel José Da Silva, n° 525 - Vila Elmira
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exi-

gência estabelecida conforme texto seguinte: Pelo descumprimento do auto
de embargo de n° 2018.JC.0016 de 18 de Maio de 2018. Art° 122 item I
da lei complementar n° 53 de 10 Dezembro de 2007.
Barra Mansa, 07 de Junho de 2021.
Valor da multa: R$ 1.058,94.  Fiscal: Jose Francisco Campanelli  Matr.:
6710

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 001/2018;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A NUTRI
HOSPITALAR ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL VISANDO A CONTINUIDADE DA
VISANDO A NECESSIDADE DE CONTINUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE NUTRIÇÃO HOSPITALAR, COM O FORNECIMENTO DE TODOS
OS INSUMOS NECESSÁRIOS, INCLUINDO ELABORAÇÃO, PREPARO,
TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA O HOSPITAL DA
MULHER;
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR: R$ 258.617,04 (DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL SEISCEN-
TOS E DEZESSETE REAIS E QUATRO CENTAVOS)
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 793;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 825 DE 30 DE ABRIL DE 2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02001/2020.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 13º TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO DE GESTÃO Nº 001/2018;
PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA, E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL
IMP – INSTITUTO DE MEDICINA E PROJETO;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: O ACRÉSCIMO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2018, PARA
O GERENCIAMENTO, A OPERACIONALIZAÇÃO E A EXECUÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NA UNIDADE DE REFERENCIA PARA
ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES COM COVID-19;
VALOR: R$ 195.781,57 (CENTO E NOVENTA E CINCO MIL E SETECENTOS
E OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 770;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 939 DE 27 DE MAIO DE 2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03771/2020.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2021
O FUNDAMP – Fundo de Assistência Médica Permanente, na cidade de Bar-
ra Mansa, através do seu diretor torna público que será realizada a seleção
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de fisioterapeutas, assistentes sociais e psicólogos, com a finalidade de com-
plementar o setor de atendimento médico do FUNDAMP, com o seguinte
objeto: Constitui objeto deste Chamamento Público, a contratação de pro-
fissionais através de credenciamento para atender nas especialidades de
fisioterapeutas, assistentes sociais e psicólogos, para atendimento nas de-
pendências do FUNDAMP, conforme descrições e demais elementos cons-
tantes dos Anexos I, II e III.
O Edital estará disponível a partir da presente publicação, na Gerência Ad-
ministrativa do FUNDAMP, no endereço Rua tenente José Eduardo, n° 104,
Ano Bom, Barra mansa – RJ, ou no Sitio: HTTP://www.barramansa.rj.gov.br .

Barra Mansa – RJ, 07 de junho de 2021.

JUSTIFICATIVA    DE    INEXIGIBILIDADE
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo 5150/
2021, verificou-se que a contratação, configura a hipótese prevista no Ca-
put do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações após ato
de Credenciamento n. 002/2019, este publicado em 01 de outubro de 2019
no Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa – Nº
1123, e conforme parecer da consultoria jurídica, Fls. n° 21 a 24 do pro-
cesso administrativo Nº 09928/2019-0. O referido serviço é para atender ao
Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos Munici-
pais de Barra mansa, visando à prestação de serviços internos na especia-
lidade de gastroenterologista e clinica médica. Pessoa Física a ser adjudi-
cada: ANTÔNIO NAGIB ARBEX FILHO, CPF: 852.866.487-20, no valor
de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) ———————————
———————————.

 A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 07 de junho de 2021.
_____________________________

Maria Clara Moreno Reis
ENCARREGADA DE COMPRAS

DO FUNDAMP

AO COMPRAS
Tendo em vista o disposto no Caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações, e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO
E RATIFICO a efetivação da prestação dos serviços, com INEXIGIBILI-
DADE de Licitação.

Barra Mansa 17 de junho de 2021.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    INEXIGIBILIDADE
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo 5128/
2021, verificou-se que a contratação, configura a hipótese prevista no Ca-
put do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações após ato
de Credenciamento n. 002/2019, este publicado em 01 de outubro de 2019
no Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa – Nº
1123, e conforme parecer da consultoria jurídica, Fls. n° 21 a 24 do pro-
cesso administrativo Nº 09928/2019-0. O referido serviço é para atender ao
Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos Munici-
pais de Barra mansa, visando à prestação de serviços internos na especia-
lidade de Cardiologia. Pessoa Física a ser adjudicada: A C SALLES SER-
VIÇOS MÉDICOS, CNPJ: 13.170.319/0001-07, no valor de R$ 47.880,00
(quarenta e sete mil e oitocentos e oitenta reais). ——————————
——————————————————————.

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 07 de junho de 2021.
_____________________________

Maria Clara Moreno Reis
ENCARREGADA DE COMPRAS

DO FUNDAMP

AO COMPRAS
Tendo em vista o disposto no Caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATI-
FICO a efetivação da prestação dos serviços, com INEXIGIBILIDADE de Li-
citação.

Barra Mansa 07 de junho de 2021.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    INEXIGIBILIDADE
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo 5125/2021,
verificou-se que a contratação, configura a hipótese prevista no Caput do Ar-
tigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações após ato de Creden-
ciamento n. 002/2019, este publicado em 01 de outubro de 2019 no Boletim
Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa – Nº 1123, e con-
forme parecer da consultoria jurídica, Fls. n° 21 a 24 do processo administra-
tivo Nº 09928/2019-0. O referido serviço é para atender ao Fundo de Assis-
tência Médica Permanente dos Servidores Públicos Municipais de Barra man-
sa, visando à prestação de serviços internos na especialidade de clinica médi-
ca. Pessoa Física a ser adjudicada: JORGE DA SILVA CÂMARA, CPF:
320.692.277-15, no valor de R$ 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e
seiscentos reais) ———————————————.

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 07 de junho de 2021.
_____________________________

Maria Clara Moreno Reis
ENCARREGADA DE COMPRAS

DO FUNDAMP

AO COMPRAS
Tendo em vista o disposto no Caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATI-
FICO a efetivação da prestação dos serviços, com INEXIGIBILIDADE de Li-
citação.

 Barra Mansa 07 de junho de 2021.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    INEXIGIBILIDADE
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo 5150/2021,
verificou-se que a contratação, configura a hipótese prevista no Caput do Ar-
tigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações após ato de Creden-
ciamento n. 002/2019, este publicado em 01 de outubro de 2019 no Boletim
Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa – Nº 1123, e con-
forme parecer da consultoria jurídica, Fls. n° 21 a 24 do processo administra-
tivo Nº 09928/2019-0. O referido serviço é para atender ao Fundo de Assis-
tência Médica Permanente dos Servidores Públicos Municipais de Barra man-
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sa, visando à prestação de serviços internos na especialidade de gastroente-
rologista e clinica médica. Pessoa Física a ser adjudicada: ANTÔNIO NAGIB
ARBEX FILHO, CPF: 852.866.487-20, no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta
e quatro mil reais) ——————————————————————————
——————————————————————————————.

A consideração de V. Sa.
Barra Mansa 07 de junho de 2021.

_____________________________
Maria Clara Moreno Reis

ENCARREGADA DE COMPRAS
DO FUNDAMP

AO COMPRAS
Tendo em vista o disposto no Caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATI-
FICO a efetivação da prestação dos serviços, com INEXIGIBILIDADE de Li-
citação.
                                       Barra Mansa 07 de junho de 2021.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º
1721/2021, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departa-
mento Administrativo, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo
24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos:
valor inferior ao limite estabelecido para licitação. Aquisição de materiais de
cozinha para atender as necessidades dos funcionários e associados do FUN-
DAMP, a serem fornecidos por: SHOPPING DOS MOVEIS BM LTDA-ME ,
CNPJ: 11.332.102/0001-20  no valor de R$ 3.542,70 (três mil e quinhentos
e quarenta e dois reais e setenta centavos) ——————————————
————————————————————————————————————
———————————.

A consideração de V. Sa.
Barra Mansa 23 de fevereiro de 2021.

 __________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/
93 e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efeti-
vação da compra, com Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 23 de fevereiro de 2021.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

Se rSe rSe rSe rSe rviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra  Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra  Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra  Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra  Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra  Mansa

EXTRATO DO CONTRATO N. 028 /2021
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa –
SAAE BM;
02 – CONTRATADO: RJ Fernandes Construções Eireli;
03 – OBJETO: Construção de um banheiro e reforma na sala da ferramenta-
ria na sede do SAAE-BM;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, com fundamento no

Art. 24, Inc. I da lei Federal n. 8.666/1993 e posteriores alterações;
05 – DO PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias a partir da ordem de serviço;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2259/2021;
08 – DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2021.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 117/2021
NOMEIA FISCAL E GESTOR PARA FILIAÇÃO À AEPREMERJ.
A Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe
foram outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, Lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do
disposto nos artigos 58 – inciso III e 67 da Lei n°. 8666/93, acompanhar e fis-
calizar a execução dos contratos de seu interesse celebrados através de um
representante da Administração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contra-
tos foram realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando à pu-
blicidade e legalidade,
R E S O L V E:
Art. 1° Designar as servidoras BIANCA MARTINS RODRIGUES, matrícula 88102,
como Gestor, e THAINARA DA SILVA MARVILA, matrícula 88120, como Fiscal
do Processo Administrativo N° 2021.36.300082PA, cujo objeto é de autorização
para filiação à AEPREMERJ.
Art. 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Esta-
duais para desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/
2018 e 9292/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando dispo-
sições em contrário.

Barra Mansa, 12 de maio de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 122/2021
NOMEIA FISCAL E GESTOR DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE CRA-
CHÁS.
A Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe fo-
ram outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, Lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do dis-
posto nos artigos 58 – inciso III e 67 da Lei n°. 8666/93, acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos de seu interesse celebrados através de um representan-
te da Administração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos fo-
ram realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publicidade
e legalidade,
R E S O L V E:
Art. 1° Designar a servidora BIANCA MARTINS RODRIGUES, matrícula 88102,
como Gestor, e o servidor GABRIEL CARVALHO DE MONLEVARD, matrícula
88122, como Fiscal do Processo Administrativo nº 2021.32.500184PA, cujo obje-
to é aquisição de crachás para identificação.
Art. 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Esta-
duais para desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/
2018 e 9292/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando dispo-
sições em contrário.

Barra Mansa, 19 de maio de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM
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PORTARIA N° 123/2021
NOMEIA FISCAL E GESTOR DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE SISTE-
MA DE MONITORAMENTO POR CÂMERAS.
A Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe fo-
ram outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, Lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do
disposto nos artigos 58 – inciso III e 67 da Lei n°. 8666/93, acompanhar e fis-
calizar a execução dos contratos de seu interesse celebrados através de um
representante da Administração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos fo-
ram realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publicidade
e legalidade,
R E S O L V E:
Art. 1° Designar as servidoras BIANCA MARTINS RODRIGUES, matrícula 88102,
como Gestor, e DAYANE PEREIRA DE MOURA, matrícula 88076, como Fiscal
do Processo Administrativo nº 2021.32.500184PA, cujo objeto é aquisição de sis-
tema de monitoramento por câmeras.
Art. 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Esta-
duais para desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/
2018 e 9292/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando dispo-
sições em contrário.

Barra Mansa, 19 de maio de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 131/2021
NOMEIA FISCAL E GESTOR DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERI-
AIS DE ESCRITÓRIO.
A Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe fo-
ram outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, Lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do dis-
posto nos artigos 58 – inciso III e 67 da Lei n°. 8666/93, acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos de seu interesse celebrados através de um representan-
te da Administração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos fo-
ram realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publicidade
e legalidade,
R E S O L V E:
Art. 1° Designar a servidora BIANCA MARTINS RODRIGUES, matrícula 88102,
como Gestor, e GABRIEL CARVALHO DE MONLEVARD, matrícula 88122, como
Fiscal do Processo Administrativo nº 2021.32.400106PA, cujo objeto é aquisição
de materiais de escritório para atender as necessidades deste Fundo de Previ-
dência.
Art. 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Esta-
duais para desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/
2018 e 9292/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando dispo-
sições em contrário.

Barra Mansa, 28 de maio de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 132/2021
NOMEIA FISCAL E GESTOR DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE LÂMPA-
DAS.
A Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe fo-
ram outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, Lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do dis-
posto nos artigos 58 – inciso III e 67 da Lei n°. 8666/93, acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos de seu interesse celebrados através de um representan-
te da Administração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos fo-

ram realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publicidade
e legalidade,
R E S O L V E:
Art. 1° Designar as servidoras BIANCA MARTINS RODRIGUES, matrícula 88102,
como Gestor, e DAYANE PEREIRA DE MOURA, matrícula 88076, como Fiscal
do Processo Administrativo nº 2021.32.500194PA, cujo objeto é aquisição de lâm-
padas.
Art. 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Esta-
duais para desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/
2018 e 9292/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando dispo-
sições em contrário.

Barra Mansa, 28 de maio de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA Nº 133/2021
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. IVONETE MARIA DE ALMEIDA OLIVEIRA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta
no Processo Administrativo n.º 2021.04.18664P, fundamentada no preen-
chimento dos pressupostos legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 54, incisos I ao V e parágra-
fo único da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio
de Previdência Social do município,
RESOLVE:    
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. IVONETE MARIA DE ALMEI-
DA OLIVEIRA efetiva no cargo de Supervisora Escolar, matrícula 102652,
Nível “26”, Referência “09”, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 4.127,18 (QUATRO MIL,
CENTO E VINTE E SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS) mensais, con-
forme o demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 01 de junho de 2021.
 DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA Nº 134/2021
“Dispõe sobre a Retificação da Portaria nº 118/2019 que concedeu o bene-
fício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ESPECIAL à servidora Sra. SIMONE MENDES BAYLÃO NOGUEIRA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta
no Processo Administrativo n.º 2019.04.17129P e fundamentado no preen-
chimento dos pressupostos legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV
da E.C nº 41/2003 c\c art. 40 § 5 da CRFB/88 e art. 54, inciso I ao V e
parágrafo único da Lei 3965/2011, fazendo jus a aposentadoria;
RESOLVE:       
Art. 1º Retificar a Portaria nº 118/2019 que concedeu o benefício APOSEN-
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TADORIA VOLUNTÁRIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL, à servidora Sra. SIMONE MENDES BAYLÃO NOGUEIRA, efetiva no cargo
de Professora, matrícula nº 05975, referência “13” e nível “22”,  lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS corresponden-
tes a R$ 3.388,94 (TRÊS MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abai-
xo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 01 de junho de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA Nº 136/2021
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE a servidora Sra. ELIZALETE DOS SANTOS NASCIMENTO.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no
Processo Administrativo n.º 2021.02.18661P e fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88 e
Art. 32 da Lei Municipal nº 3.965/2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE a servidora Sra. ELIZALETE DOS SANTOS NASCIMENTO, efetiva no
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 14869, Nível “05”, Referência “05”, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos,
com proventos correspondentes a R$ 1.100,00 (UM MIL E CEM REAIS) mensais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogando as disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 02 de junho de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 10284 DE 31 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
naos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 54.032,51 (cinquen-
ta e quatro mil e trinta e dois reais e cinquenta e um centavos), às seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são provenientes da
Resolução SES nº 1548 de 12/01/2012 e Resolução 1626/2012, para custeio de
procedimentos de Cirurgia Vascular e Arteriografias, com recurso financeiro definido
já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 54.032,51
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 31 de maio de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito
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